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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, Nº 01, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.        
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a redação do Parágrafo único do art. 7º da Lei Complementar nº 12 de 19 de novembro de 2009.

Art. 1º A presente Lei Complementar dispõe sobre a alteração da redação do Parágrafo único do art. 7º da Lei Complementar nº 12 de 19 de novembro de 2009.

Art. 2º O Parágrafo único do art. 7º, da Lei Complementar nº 12 de 19 de novembro de 2009, passará a ter vigência com a seguinte redação: 
Art.7º......................................................................................................................
Parágrafo Único: As pessoas portadoras de deficiência são asseguradas o direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais terão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas. 
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.




Sala de Sessões, 23 de setembro de 2025.
Autógrafo



____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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